
 
 

   

 
 

 
 

 
Termo de Referência 

Solicitação de orçamento para consultoria técnica ao Guia Temático Fórum Clima de mudança 
do clima 

 

1. INTRODUÇÃO   
 
Este documento tem o propósito de estabelecer condições para a contratação de especialistas em gestão 
empresarial, na perspectiva da responsabilidade social empresarial, que prestem consultoria ao projeto 
“Guia Temático Fórum Clima de mudança do clima”.  
 

2. CARACTERÍSTICAS DO PROJETO  
 
O projeto pretende elaborar o Guia Temático Fórum Clima de mudança do clima com participação de 
especialistas em mudança do clima e empresas. O guia tem como objetivo medir o grau de adoção das 
empresas e outras organizações aos compromissos apresentados pela Carta Aberta ao Brasil. Para ler o 
conteúdo na íntegra da Carta, por favor veja o Anexo A deste Termo ou acesse o link acima. Espera-se que 
essa referência seja vetor para a melhoria das práticas das empresas com objetivo de redução das 
emissões de gases de efeito estufa e da promoção da economia de baixo carbono.  
 
O projeto faz parte do plano de ação do Fórum Clima. Como parte do projeto, iremos identificar os 
indicadores que refletem os compromissos da Carta e produzir um questionário final que promova uma 
maior integração entre os dois questionários.  
 

3. OBJETO 

 
O objeto desta contratação de consultoria é a prestação de serviços para a elaboração dos Indicadores 
Fórum Clima de mudança do clima.  
 
3.1. O escopo do trabalho prevê:  

 Pesquisa (benchmarking e levantamento de referências para o trabalho); 

 Elaboração do questionário (draft 1) que será submetido à consulta pública;  

 Participação em reuniões para apresentar o conteúdo técnico do projeto às empresas do Fórum 
Clima; 

 Sistematização dos resultados da consulta pública;  

 Revisão do questionário a partir da consulta pública; 
  

4. PRODUTOS ESPERADOS  
 

 Produto 1: Questionário dos Indicadores Fórum Clima de Mudança do Clima, a ser submetido à 
consulta pública. 

 Produto 2: Questionário dos Indicadores Fórum Clima de Mudança do Clima, revisado após 
período de consulta pública. 

 
O trabalho da consultoria tem início previsto em março e seu encerramento em agosto de 2017. O 
cronograma de entrega dos produtos é:  
 

 2017 

 Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Produto 1            

Produto 2            

 

https://www3.ethos.org.br/wp-content/uploads/2015/07/F%C3%B3rum-Clima_Carta-Aberta-ao-Brasil-sobre-Mudan%C3%A7a-do-Clima-%E2%80%93-2015_A.pdf


 
 

   

 
 

 
 
No intervalo das entregas dos produtos estão pressupostas consultas às empresas do Fórum Clima 
(produto 1, em abril; produto 2, em junho).    
  

5. CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
5.1. Serão acordadas as datas de entrega de cada um dos produtos; 
5.2. Os produtos deverão ser elaborados e entregues com o devido registro das etapas percorridas e 
escolhas realizadas ao longo de sua execução; 
5.3. Os consultores deverão ceder integralmente os direitos autorais da obra, para fins de edição, 
publicação (impressa e virtual) e utilização pelo Instituto Ethos;   
5.4. A metodologia do Guia Temático Fórum Clima de Mudança do Clima ficará embargada durante todo 
o período de sua execução, não sendo permitido à consultoria contratada divulgar ou usar para outros 
propósitos, mesmo que parcialmente, qualquer um de seus componentes.  
 

6. RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA  

 
6.1. Realizar os serviços contratados de acordo com as melhores práticas comerciais, logísticas, 
ambientais, éticas e sociais, nos prazos e condições definidos neste termo.  
 

7. RESPONSABILIDADES DO INSTITUTO ETHOS 

 
7.1. Orientar a EMPRESA CONTRATADA em relação às etapas a cumprir; 
7.2. Acompanhar e supervisionar o cumprimento dos prazos e das condições de realização do serviço 
contratado; 
7.3. Organizar e executar as atividades (reuniões ou oficinas) de consulta a especialistas e empresas;  
7.4. Realizar as devidas validações com as empresas;  
7.5. Efetuar o pagamento à EMPRESA CONTRATADA, de acordo com o que for estabelecido. 
 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da nota fiscal relativa à 
entrega definitiva de cada produto do projeto, “Produto 1” e “Produto 2”, conforme cronograma 
estabelecido.  
 

9. PROPOSTA  
 
A proposta a ser enviada pelas empresas participantes desse Termo de Referência deverá conter os 
seguintes itens: 
 
9.1 Proposta técnica:  

• Escopo do serviço, incluindo propostas de cronograma de entrega dos produtos; 
• Portfólio da empresa e currículo dos profissionais que serão direcionados para o trabalho. 

 
9.2 Proposta comercial:  

• Valor total da proposta, estratificado por serviço, incluindo  os impostos necessários;  
• Caso a empresa não esteja baseada em São Paulo, custos de viagens, hospedagens, transporte, 

etc. deverão estar previstos na composição dos preços. O Instituto Ethos não reembolsa 
ou  cobre quaisquer despesas dessa natureza quando o serviço for realizado em São Paulo.  

• Orçamento detalhado (que cobrirá todas as tarefas a executar no período). 
 
9.3 Documentos necessários para cadastramento de novos fornecedores do INSTITUTO ETHOS: 

• Certidão Negativa de Débitos (CND), obtida no site da Receita Federal; 



 
 

   

 
 

 
 

• Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa (Certidão Conjunta Negativa), também 
disponível no site da Receita Federal; 

• Certidão de Tributos Mobiliários, obtida com a prefeitura municipal; 
• Certidão de Regularidade do FGTS, obtida no site da Caixa Econômica Federal (CEF); 
• Opção pelo Simples Nacional, se for o caso (também acessível pelo site da Receita Federal). 

 

10. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  
 
As propostas recebidas serão avaliadas de acordo com os seguintes critérios: 

• Adequação a este Termo de Referência; 
• Avaliação do portfólio da equipe e da empresa; 
• Valor do orçamento. 

 
Fazer parte da rede de consultores do Uniethos será um diferencial. 
 
A proposta, com os respectivos anexos, deverá ser enviada aos cuidados de Flavia Resende 
(fresende@ethos.org.br), com cópia para indicadores@ethos.org.br, impreterivelmente, até 
03/03/2017.  
 
Dúvidas sobre este Termo de Referência poderão ser enviadas para esses contatos até 24/02. O 
Instituto Ethos se compromete a esclarecê-las até 01/03.  

mailto:fresende@ethos.org.br


 
 

   

 
 

 
 
 
ANEXO A – TEXTO DA CARTA ABERTA NA ÍNTEGRA 

 

  



 
 

   

 
 

 
 

 

 
  



 
 

   

 
 

 
 

 
 

 



 
 

   

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 


